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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
  

 

Processo nº 50600.013901/2019-99
  
Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
 
Contrato N° 416/2020

  

CONTRATO DE DE SERVIÇOS DE
CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO
NO COMBATE A VETORES E PRAGAS
URBANAS, COMPREENDENDO
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE
POMBOS NAS DEPENDÊNCIAS DO
EDIFÍCIO SEDE DO DNIT, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E A CRUZEIRO
SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal - Setor de
Autarquias Norte, edifício Núcleo dos Transportes, quadra 03, bloco “A”, CEP 70.040-902, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE,
representado pela Diretora de Administração e Finanças - Substituta, FERNANDA GIMENEZ MACHADO
FAÉ, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 28.209.660-7/SSP-SP, inscrito no CPF n.º
275.295.018-79, nomeada mediante Portaria de 20/04/2020 publicada no Diário Oficial da União do dia
22/04/2020,  e de outro lado a CRUZEIRO SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 22.575.793/0001-00, estabelecida à SHCE/SUL, Quadra 1205, Bloco K Loja 54, Cruzeiro Novo, Brasília –
DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor HUGO FLÁVIO RIBEIRO
SILVA, portador da Carteira de Identidade nº M-8.080.510, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 031.574.416-
20, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação
correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 59/2020 (Processo nº 50600.013901/2019-99), sob os
termos e condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a execução de serviços de controle sanitário integrado no
combate a vetores e pragas urbanas, compreendendo desinsetização, desratização, descupinização e controle
de pombos nas dependências do Edifício Sede do DNIT, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.



2/1/2021 SEI/DNIT - 5969575 - Contrato

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6448114&infra_sistema=1… 2/5

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação: 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO
ÁREA 
(M2)

QUANT.
APLICAÇÕES

ÁREA
TOTAL (M2)

VALOR
TOTAL (R$)

1 003417 Serviço de
Desinsetização 97.873,57 06 587.241,42 23.489,66

2 020680 Serviço de
Descupinização 25.647,97 02 51.295,94 1.538,88

3 003417 Serviço de Controle de
Pombos 821,34 02 1,642,68 164,27

4 003417 Serviço de
Desratização 72.225,60 02 144.451,20 4.333,54

VALOR TOTAL TOTAL 29.526,35

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contrato mantém as condições iniciais de habilitação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 29.526,35 (vinte e nove mil quinhentos e vinte e seis
reais e trinta e cinco centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 393003
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001
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Elemento de Despesa: 33.90.39.78
Nota de Empenho: 2020NE802503
PI: R$ 29.526,35

4.2. No(s) exercício(s) seguinte (s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação da garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo no Edital.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.66, de 1993. 
11.4. O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
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12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 
FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ

Diretora de Administração e Finanças Substituta
DAF/DNIT

 

 

 

HUGO FLÁVIO RIBEIRO SILVA
Representante Legal da Contratada

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Hugo Flavio Ribeiro Silva, Usuário Externo, em 03/07/2020,
às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração
e Finanças-Subs�tuto(a), em 06/07/2020, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5969575 e o
código CRC 1D90201C.

Referência: Processo nº 50600.013901/2019-99 SEI nº 5969575
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